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PORTARIA Nº 53, DE 29 DE MARÇO DE 2010

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 29.563-3/2009, ———
———
 R E S O L V E prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Inquérito, designada
através da Portaria nº 269, de 11 de dezembro de 2009, com
fundamento no parágrafo único do artigo 150 da Lei
Complementar nº 348, de 18 de setembro de 2002.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e nove dias do mês de março de
dois mil e dez.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 60, DE 08 DE ABRIL DE 2010

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 8.305-2/2010, ————
———

R E S O L V E autorizar à empresa THE FRONT COMUNICAÇÃO
VISUAL, FEIRAS E EVENTOS LTDA. EPP, a título precário e
oneroso, o uso das dependências do Jardim Botânico “Valmor
de Souza”, para realização do evento denominado “ESPAÇO
MERCEDES-BENZ”, no período de 09 a 11 de abril de 2010,
conforme condições estabelecidas no Termo de Autorização
de Uso, que fica fazendo parte integrante desta Portaria.

Além do período de realização do evento, fica autorizado, ainda,
o uso dessa área pública nos períodos de 05 a 08 e de 12 a 15
de abril de 2010, das 08h00 às 18h00, para respectivamente
os serviços de montagem e desmontagem das instalações.
.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

WALTER DA COSTA E SILVA FILHO
Secretário Municipal de Serviços Públicos

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos oito dias do mês de abril de dois mil e
dez.
GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO, das dependências do
Jardim Botânico “Valmor de Souza”, para  realização do evento
denominado “ESPAÇO MERCEDES-BENZ”.
Processo nº 8.305-2/2010
Aos   dias do mês de abril de dois mil e dez, presentes o Sr.
MIGUEL HADDAD, Prefeito Municipal, representando a
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, adiante designada
apenas PREFEITURA, presente também o Sr. WALTER DA
COSTA E SILVA FILHO, Secretário Municipal de Serviços
Públicos, e a empresa THE FRONT COMUNICAÇÃO VISUAL,
FEIRAS E EVENTOS LTDA EPP, com sede na Rua Coronel
Fernando Prestes, n° 350, Edifício Columbus, sala 71, Centro,
Santo André, SP, inscrita no CNPJ sob n° 06.009.713/0001-00,

representada pelo sócio WALTER CAVALHEIRO, portador da
CI/RG n° 655.445-8 e CPF/MF                    n° 275.009.269-87,
representado neste ato por seu procurador, WALTER
CAVALHEIRO FILHO, portador da CI/RG n° 24.900.265-6 e CPF/
MF n° 144.684.568-14, adiante designada apenas
AUTORIZADA, são consignadas no presente Termo, as
seguintes cláusulas que irão reger a utilização do espaço
público aqui indicado:
I - Fica autorizado o uso, a título precário e oneroso, das
dependências do Jardim Botânico “Valmor de Souza”, para
realização do evento denominado “ESPAÇO MERCEDES-
BENZ”, no período de 09 a 11 de abril de 2010, das 08h00 às
22h00.
Parágrafo único - Além do período de realização do evento,
fica autorizado o uso da área entre os dias 05 a 08 de abril de
2010, das 08h00 às 18h00, e entre os dias 12 a 15 de abril de
2010, das 08h00 às 18h00, para os serviços de montagem e
desmontagem das instalações.
II - A AUTORIZADA, pelo uso da área pública objeto deste
instrumento, fará a doação no prazo de 05 (cinco) dias
contados da data de sua assinatura, R$ 15.000,00 (quinze mil
reais), em espécies de flora, da forma, quantidades e variedade
indicadas pela PREFEITURA, para que sejam usadas no plantio
nas áreas do Jardim Botânico “Valmor de Souza”.
III - O local somente poderá ser utilizado para o fim citado na
Cláusula Primeira, dentro de rigorosa observância das posturas
municipais, devendo a AUTORIZADA obedecer toda a orientação
que lhes for dada pela PREFEITURA, através dos órgãos
encarregados da fiscalização.
IV - A autorização de uso ora outorgada não poderá, em
hipótese alguma, ser transferida ou cedida a terceiros.
V - A AUTORIZADA concorda em submeter à aprovação da
PREFEITURA todo o plano a ser desenvolvido para a realização
do evento, e executá-lo de acordo com a sua aprovação.
Parágrafo único - O projeto deverá ser implantado de forma a
não prejudicar as instalações do Jardim Botânico “Valmor de
Souza”, e da fauna e flora, bem como não causar danos a
vizinhos e ao próprio público.
VI - A PREFEITURA disponibilizará a AUTORIZADA o espaço e a
infraestrutura necessária para a implantação do projeto.
VII - A AUTORIZADA poderá divulgar os nomes dos profissionais
envolvidos na implantação do projeto, bem como de seus
patrocinadores.
VIII - O acesso ao evento será franqueado à comunidade.
IX - Todas e quaisquer despesas oriundas da realização do
evento correrão por conta da AUTORIZADA.
X - A AUTORIZADA obriga-se pelo cumprimento de todas as
normas legais atinentes à realização do evento, cabendo-lhes
as providências quanto à segurança dos envolvidos e
visitantes, bem como do local da realização do evento, ficando
ainda, sob responsabilidade da AUTORIZADA, após às 18h00,
o isolamento da área fora evento, não permitindo que visitantes
circulem por outros locais do Jardim Botânico “Valmor de
Souza”.
XI - A AUTORIZADA obriga-se, ainda, a responder civilmente
pelos seus auxiliares e colaboradores quanto à observância
das leis e regulamentos municipais, respondendo por eventuais
danos causados em virtude da realização do evento, incluindo
o imóvel público e as pessoas que ali estiverem.
XII - Durante a realização do evento, e após, a AUTORIZADA
deverá manter o recinto público em perfeitas condições, em
especial, a limpeza, sob pena de adoção das medidas
administrativas e judiciais cabíveis.
XIII - Os direitos autorais devidos ao Escritório Central de
Arrecadação e Distribuição – ECAD, correrão por conta da
AUTORIZADA.
XIV - Em razão do público previsto no local objeto da presente
autorização de uso, fica a AUTORIZADA obrigada a manter
nesse mesmo local, pronto atendimento médico, com
ambulância, apto ao atendimento das ocorrências.
E, por estarem assim, estabelecidas as condições de uso
autorizado, as partes presentes firmam este Termo em 04
(quatro) vias de igual teor e para um só efeito de direito.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

WALTER DA COSTA E SILVA FILHO
Secretário Municipal de Serviços Públicos

WALTER CAVALHEIRO FILHO
The Front Comunicação Visual, Feiras e Eventos LTDA EPP

Testemunhas:
1_________________________
2. ________________________

PORTARIA Nº 61, DE 08 DE ABRIL DE 2010

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 30.236-3/2009, ———
———

R E S O L V E   autorizar à empresa MARCELO PERBELINI DE
OLIVEIRA VEICULOS, representada por MARCELO PERBELINI
DE OLIVEIRA, a título precário e oneroso, em conformidade
com o Regulamento aprovado pelo Decreto       nº 22.076, de 09
de fevereiro de 2010, o uso das dependências do Complexo
Educacional, Cultural e Esportivo Comendador Antônio
Carbonari, nos dias 9, 10 e 11 de abril de 2010, no período das
08h00 às 18h00, para realização do evento denominado “Hiper
Feirão Meu Carro Novo”.
Além do período de realização do evento, fica autorizado, ainda,
o uso dessa área pública no dia 08 de abril de 2010, das 08h00
às 18h00, para os serviços de montagem das instalações, bem
como o dia 12, das 08h00 às 18h00, para os serviços de
desmontagem das instalações.

A utilização do próprio público de que trata este ato dar-se-á
de acordo com as condições estabelecidas no Termo de
Autorização de Uso, que fica fazendo parte integrante desta
Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

FRANCISCO JOSÉ CARBONARI
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos oito dias do mês de abril de dois mil e
dez.
GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO, a título precário e oneroso,
das dependências do Complexo Educacional, Cultural e
Esportivo Comendador Antônio Carbonari, para realização do
evento denominado “Hiper Feirão Meu Carro Novo”, entre os
dias 9 e 11 de abril de 2010, promovido pela empresa MARCELO
PERBELINI DE OLIVEIRA VEICULOS.

Processo nº 30.236-3/2009

Aos                                     dias do mês de abril de dois mil e dez,
presentes o Sr. MIGUEL HADDAD, Prefeito Municipal,
representando a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, adiante
designada apenas PREFEITURA, presente também o Sr.
FRANCISCO JOSÉ CARBONARI, Secretário Municipal de
Educação e Esportes, e, de outro lado, MARCELO PERBELINI
DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 171.301.768-73,
portador da CI/RG                     nº 23.123.293-7, representando
a empresa MARCELO PERBELINI DE OLIVEIRA VEICULOS,
inscrita no CNPJ sob o n° 04.575.389/0001-54, com sede na
Avenida do Trevo, n° 14, Parque Paulista, Franco da Rocha,
adiante denominada apenas AUTORIZADA, em conformidade
com o Regulamento aprovado pelo Decreto nº 22.076, de 09 de
fevereiro de 2010, são consignadas no presente Termo as
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seguintes cláusulas que irão reger a utilização do espaço
público aqui indicado:

I - Fica autorizado o uso, a título precário e oneroso, das
dependências do Complexo Educacional, Cultural e Esportivo
Comendador Antônio Carbonari, para realização do evento
denominado “Hiper Feirão Meu Carro Novo”, no período de 09
a 11 de abril de 2010, promovido pela AUTORIZADA.

§ 1º - A montagem das instalações ocorrerá no dia 08 de abril
de 2010, no período das 08h00 às 18h00.

§ 2º - O evento será desenvolvido no Complexo Educacional,
Cultural e Esportivo Comendador Antônio Carbonari, nos dias
09, 10 e 11 de abril, no período das 08h00 às 18h00.

§ 3º - A desmontagem das instalações acontecerá no dia 12 de
abril de 2010, no período das 08h00 às 18h00.

§ 4º - O estacionamento interno do Complexo ficará à disposição
da AUTORIZADA.

II - O local somente poderá ser utilizado para o fim citado na
cláusula primeira, dentro de rigorosa observância das posturas
municipais, em especial do Regulamento aprovado pelo Decreto
n° 22.076, de 09 de fevereiro de 2010, devendo a AUTORIZADA
seguir toda a orientação que lhe for dada pela PREFEITURA,
através dos órgãos encarregados da fiscalização.

III - A autorização de uso ora outorgada não poderá, em hipótese
alguma, ser transferida ou cedida a terceiros.

IV - A AUTORIZADA concorda em submeter à aprovação da
PREFEITURA todo o plano a ser desenvolvido para a realização
do evento, e executá-lo de acordo com a sua aprovação.

V - A AUTORIZADA não poderá proceder à cobrança de
ingressos ou qualquer outra forma de remuneração aos
participantes do “Hiper Feirão Meu Carro Novo”.

VI - A AUTORIZADA obriga-se ao cumprimento de todas as
normas legais atinentes à realização do evento, abstendo-se
de comportamentos que violem a ordem pública e os bons
costumes.

VII - A AUTORIZADA obriga-se, ainda, a responder civilmente
pelos seus auxiliares e colaboradores quanto à observância
das leis e regulamentos municipais, respondendo pelos danos.

VIII - Eventuais direitos autorais devidos ao Escritório Central
de Arrecadação e Distribuição – ECAD, correrão por conta da
AUTORIZADA.

IX - Pela utilização da área pública referida na Cláusula Primeira,
a AUTORIZADA pagará à PREFEITURA a importância de R$
12.000,00 (doze mil reais).

Parágrafo único - A referida remuneração deverá ser recolhida
aos cofres públicos até o dia 05 de abril de 2010, junto à
Fundação Casa da Cultura e Esportes.

X - A AUTORIZADA deverá recolher junto à instituição bancária
credenciada, no ato da assinatura deste Termo, a título de
caução pelo uso regular da área pública, a importância de R$
12.000,00 (doze mil reais).

Parágrafo único - A importância de que trata esta Cláusula será
devolvida à AUTORIZADA ao término do evento, após regular
vistoria das instalações da área pública objeto desta
autorização, deduzidas as parcelas destinadas à cobertura de
eventuais danos, sem prejuízo dos direitos que assistirem à
PREFEITURA.

XI - Durante a realização do evento, e após, a AUTORIZADA
deverá manter o recinto público em perfeitas condições, em
especial, a limpeza, sob pena de adoção das medidas
administrativas e judiciais cabíveis.

XII - Todas e quaisquer despesas oriundas da realização do
evento correrão por conta da AUTORIZADA.

XIII - Em razão do público previsto, fica a AUTORIZADA obrigada
a manter nas dependências do próprio público objeto da

presente autorização pronto atendimento médico, com
ambulância, apto ao atendimento das ocorrências.

E, por estarem assim, estabelecidas as condições de uso
autorizado, as partes presentes firmam este Termo em 04
(quatro) vias de igual teor e para um só efeito de direito.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

FRANCISCO JOSÉ CARBONARI
Secretário Municipal de Educação e Esportes

MARCELO PERBELINI DE OLIVEIRA
Marcelo Perbelini de Oliveira Veículos

TESTEMUNHAS:
1. _________________
2. _________________

PORTARIA Nº 62, DE 09 DE ABRIL DE 2010

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta dos autos do Processo Administrativo nº 2.389-2/2010,
-

R E S O L V E autorizar a ASSOCIAÇÃO COMERCIAL
EMPRESARIAL DE JUNDIAÍ, a título precário e gratuito, o uso da
Praça “Governador Pedro de Toledo”, para realização de evento
denominado “Dia da Moda – Outono/Inverno 2010”, no dia 10
de abril de 2010, a partir das 11h00.

Além do período de realização do evento, fica autorizado o uso
da área no dia 09 de abril de 2010, das 08h00 às 22h00, para
os serviços de montagem do evento.

A utilização do próprio público de que trata este ato dar-se-á
de acordo com as condições estabelecidas no Termo de
Autorização de Uso, que fica fazendo parte integrante desta
Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos nove dias do mês de abril de dois mil
e dez.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 63, DE 09 DE ABRIL DE 2010

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 21.597-9/2009, ———
———

D E S I G N A    os servidores JOSÉ ARTUR MOJOLA, VALDIR DA
CRUZ PATRÃO, ANDRÉ LUIZ PEIXOTO NASTARO e  ÂNGELO
RAFAEL BALDI, para constituírem a COMISSÃO ESPECIAL
que auxiliará a Comissão Municipal de Habitação e Julgamento
de Licitações na análise das propostas técnicas e comerciais
do Convite n° 12/2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos nove dias do mês de abril de dois mil
e dez.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 65, DE 12 DE ABRIL DE 2010

 MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,——————————

D E S I G N A os servidores abaixo para integrar o Grupo
Técnico Intersecretarias, com a incumbência de prestar
informações e atendimento aos auditores do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, nas auditorias
anuais realizadas e nos processos decorrentes:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

 MARCIO CESAR SANTIAGO, Diretor do Departamento
de Administração Financeira; DEISE DE OLIVEIRA
FERNANDES, representante do Departamento de
Planejamento e Execução Orçamentária; ARLETE
MARINO,                       representante do Departamento de
Receita e ILZA DE FÁTIMA ARAÚJO,  ROSELI MARIA
SEREGUIN, representando a Assessoria Técnica.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 SANDRA APARECIDA DIAS DA SILVEIRA MAZZOLI, Chefe
de Divisão de Compras.

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

 SUSANA APARECIDA FERRETTI PACHECO, Diretora
Técnico-Jurídica e JANDYRA FERRAZ DE BARROS
MOLENA, Procuradora Jurídica Chefe.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 SEVERINO BRAGA DA SILVA, Diretor de Departamento
de Administração e Planejamento.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

 MARLENE LEME DOS SANTOS, Diretora Técnico
Financeira.

CONTROLE INTERNO

 HERMES SINVAL PEDROSO.

 A coordenação dos trabalhos afetos ao Grupo Técnico
ora constituído fica atribuída ao Diretor de Administração
Financeira da Secretaria Municipal de Finanças.

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da
Prefeitura do Município de Jundiaí, aos doze dias do
mês de abril de dois mil e dez.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos
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DECRETO Nº 22.052, DE 26 DE JANEIRO DE 2010

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 14.422-9/2009, ———
———

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, de
área pública constituída de parte da viela 06 do Loteamento
Parque da Represa, lindeira ao imóvel localizado na Rua
Oswaldo Batisteli, n° 178, nesta cidade, a CÉLIA DE CASTRO
MEDEIROS MARTINS, para o fim de conservação e
manutenção, pelo prazo de 02 (dois) anos, contados da data
da assinatura do Termo de Permissão de Uso, que passa a
fazer parte integrante do presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e seis dias do mês de janeiro de
dois mil e dez.
GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 22.056, DE 27 DE JANEIRO DE 2010

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 28.576-8/2008,————
———

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam convalidados os efeitos decorrentes do uso
permitido, a título precário e gratuito, de área pública constituída
da viela localizada na Avenida Doutor Nelson Villaça, lindeira
ao imóvel de nº 875, Jardim do Lago, nesta cidade, a GERSON
MENDES DE OLIVEIRA, para o fim de conservação e
manutenção, no período de 18 de agosto de 2006 até a
assinatura do termo a que se refere o artigo 2º.

Art. 2º - Fica renovada para vigorar pelo prazo de 02 (dois)
anos, a permissão de uso para fins de conservação e
manutenção de que trata o artigo anterior, contados da data da
assinatura do Termo de Permissão de Uso, que passa a fazer
parte integrante do presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e sete dias do mês de janeiro de
dois mil e dez.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 22.142, DE 16 DE MARÇO DE 2010
MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta dos autos do Processo Administrativo n° 11.618-9/2007,

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam convalidados os efeitos decorrentes do uso
permitido, a título precário e gratuito, através do Decreto n°
20.409, de 25 de abril de 2006, de área pública constituída da
viela 03, que confronta com o imóvel residencial situado na
Rua Domingos Vendemiatti, n° 132, Recanto Parrilo, nesta

cidade, a OSWALDO MANUEL DOS SANTOS, no período de
12 de maio de 2006, até a data da assinatura do Termo a que se
refere o artigo 2° deste Decreto.

Art. 2º - Fica renovada para vigorar pelo prazo de 02 (dois)
anos a permissão de uso que trata o artigo 1°, contados da
data da assinatura do Termo de Permissão de Uso, que passa
a fazer parte integrante do presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos dezesseis dias do mês de março de
dois mil e dez.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 22.192, DE 09 DE ABRIL DE 2010

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
e face ao que consta do Processo Administrativo     nº
29.191-3/2009,—————

D E C R E T A:

Art. 1º - O valor mensal a ser pago por estudante da
Instituição de ensino Superior conveniada no Programa
“Bolsa Formação-Aluno-Aprendizagem”, instituído pela
Lei nº 7.388, de 28 de dezembro de 2009, é de R$ 555,00
(quinhentos e cinquenta e cinco reais), correspondente
a:

I - R$ 400,00 (quatrocentos reais), destinado a bolsa-
auxílio ao estudante;

II - R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais), destinado a vale-
transporte ao estudante;

III - R$ 100,00 (cem reais), destinado ao professor-
orientador.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

FRANCISCO JOSÉ CARBONARI
Secretário Municipal de Educação e Esportes

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado
na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da
Prefeitura do Município de Jundiaí, aos nove dias do
mês de abril de dois mil e dez.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE,
ESTÃO NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA
ABERTA” (NO CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS
RESPECTIVOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.
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RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 185/10.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Transportes.
Objeto: Aquisição de pneus, balanceamento, alinhamento e
montagem para veículos leves.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa COMERCIAL
NEMETH LTDA.
Processo nº 6.885-5/10.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 202/10.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Administração.
Objeto: Gerenciamento de projeto.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
- ACCURATE SOFTWARE LTDA.
Processo nº. 07.536-3/10

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 203/10.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Administração.
Objeto: Prestação de serviço técnico especializado em gerência
de projeto, visando à implantação e utilização de ferramenta
adequada de relatórios gerenciais.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa CAPA E GAMA
INFORMÁTICA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.
Processo nº 07.548-8/10.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 209/10.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos.
Objeto: Aquisição de microcomputador.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
- UP CLEAN COMERCIAL LTDA - EPP.
Processo nº. 7.783-1/10.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 230/10.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de conjunto escolar.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
- DESK MOVEIS ESCOLARES E PRODS. PLAST. LTDA.
Processo nº. 8.510-7/10.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 234/10.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Finanças.
Objeto: Aquisição de medidor digital de nível de pressão sonora.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
- HBM DO BRASIL LTDA.
Processo nº. 8.675-8/10.

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 233/10.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de escova dental.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas:
- LOTUS COMERCIO DE MERCADORIAS LTDA. EPP.: Item 01;
- ULTRAPLAST DIST. PROD. ODONTO-MEDICO HOSP. LTDA.
EPP.:Item 02.
Processo nº. 8.648-5/10.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 206/10.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Objeto: Locação de caminhão basculante toco.
Vigência: 05 (cinco) meses.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
Empresa Valor R$
ELISÂNGELA DE FÁTIMA AZANHA - EPP 72.000,00
Processo nº. 007.609-8/10

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
SR. DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº. 207/10.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Administração.
Objeto: Prestação de serviço para implantação de sistema
(licença project server 2007 e outros).
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
Empresa
LATIN EVENTURES COMÉRCIO ELETRÔNICO DO BRASIL S/A
Valor R$__________________________________38.800,00
Processo nº. 07.647-8/10

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
SR. DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº. 213/10.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Transportes.
Objeto: Fornecimento materiais para implantação de repetidora
para rádio digital.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
Empresa Valor R$
BAPI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 9.100,00
BRUNO P CABRAL ELETRÔNICA-ME 3.198,00
Processo nº. 07.871-4/10

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
SR. DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº. 214/10.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de cadeira de rodas.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
Empresa
L.M. DISTR. DE PRODS. MEDICOS LTDA.
Valor R$___________________________1.677,84
MENTOR COMERCIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA. – EPP.
Valor R$___________________________1.544,40
Processo nº. 7.886-2/10

DESPACHO DECISÓRIO

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2010 – Prestação de Serviços
Técnicos para elaboração de levantamento
planialtimétrico e cadastral ao longo da ferrovia e do
Rio Jundiaí. Processo Administrativo nº 04.285-0/10

A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de
Licitações da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, reunida nesta data, no uso de suas atribuições legais,
após análise da Secretaria Municipal de Obras, RESOLVE:

CLASSIFICAR as propostas das empresas:

1º. SETEC Engenharia Ltda.
2º. TSENGE Engenharia Ltda.
3º. RZC Engenharia e Construções Ltda. – EPP
4º. PROMAP Topografia Ltda.

ADJUDICAR o objeto desta licitação à empresa SETEC
Engenharia Ltda. por apresentar o menor valor e atender às
exigências do Edital.

Jundiaí, 12 de abril de 2010.

Alexandre Castro Nunes
Laércio Baradel
Elizabeth Akiko Araki Oliveira
Maria Angélica Ansani Basso
Walter Eduardo Piovesana
Marlene Leme dos Santos
Luciana Aparecida Lemes

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico PE 2010 14 036 – Aquisição de software
autocad, destinados à Secretaria Municipal de Transportes,
HOMOLOGADO à empresa abaixo, conforme processo
administrativo nº 6.512-5/10:

FRAZILLIO & FERRONI INFORMÁTICA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA.............................(itens 01 e 02) R$
89.574,43.

        (CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
        Secretário Municipal de Administração

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico PE 2010 14 010 – Aquisição de medicamentos
(prednisona, prometazina e outros), destinados à Secretaria
Municipal de Saúde, HOMOLOGADO às empresas abaixo,
conforme processo administrativo nº 02.258-9/10:

B.H. FARMA COMÉRCIO LTDA: item 04.........
.....................................................R$ 41.980,00;

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA: item
02............................ R$      144,00;
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INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA: item 06.
.................................................... R$   8.508,00;

MARCOFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS: item 03........
.....................................................R$   2.720,00;

MED CENTER COMERCIAL LTDA: item 07
.................................................... R$ 11.940,00;

VALE COMERCIAL LTDA: itens 01 e 05.........
.................................................... R$   8.950,00.

(CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
Secretário Municipal de Administração

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N.º 695, DE 12 DE ABRIL DE 2010.
Exonerando, a pedido, a servidora SILVIA REGINA DEZIDERIO,
do cargo de Monitor de Creche, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo seus efeitos a 07 de abril de 2010.

PORTARIA N.º 696, DE 12 DE ABRIL DE 2010.
Resolvendo conceder ao servidor JOSE DONIZETI BUTINHON,
Agente Operacional Categoria I, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário, licença sem vencimentos, pelo período de
30 (trinta) dias, para tratar de assuntos particulares, conforme
Lei Complementar nº 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que institui o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, a partir de 01 de abril de 2010, conforme Processo nº
008.892-9/2010, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 697, DE 12 DE ABRIL DE 2010.
Nomeando a Sra. CLEONICE GONZAGA DE OLIVEIRA para
exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Educacionais, junto à
Secretaria Municipal de Educação e Esportes, sob o regime da
Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de 2002 e suas
alterações, que instituiu o novo Estatuto dos Funcionários
Públicos, provisionado sob registro n° 696/6, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 698, DE 12 DE ABRIL DE 2010.
Nomeando a Sra. CAROLINA FERREIRA DA SILVA para exercer
o cargo de Professor I, junto à Secretaria Municipal de Educação
e Esportes, sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de 18
de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo
Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob registro
n° 700/1, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 699, DE 12 DE ABRIL DE 2010.
Nomeando a Sra. TATIANE CRISTINA ROSSI PEREIRA para
exercer o cargo de Professor I, junto à Secretaria Municipal de
Educação e Esportes, sob o regime da Lei Complementar n.º
348, de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu
o novo Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob
registro n° 700/1, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 700, DE 12 DE ABRIL DE 2010.
Nomeando o Sr. FLAVIO DE SIQUEIRA FRANCO para exercer o
cargo de Agente Operacional – Categoria I, junto à Secretaria
Municipal de Saúde, sob o regime da Lei Complementar n.º 348,
de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o
novo Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob
registro n° 701/12, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 701, DE 12 DE ABRIL DE 2010.
Nomeando a Sra. ANA CLAUDIA JORDÃO RODRIGUES para
exercer o cargo de Farmacêutico, junto à Secretaria Municipal
de Saúde, sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de
setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo

Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob registro
n° 701/8, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 702, DE 12 DE ABRIL DE 2010.
Nomeando a Sra. SUSANA YURI KAMIKIHARA para exercer o
cargo de Farmacêutico, junto à Secretaria Municipal de Saúde,
sob o regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro
de 2002 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto dos
Funcionários Públicos, provisionado sob registro n° 701/8,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 703, DE 12 DE ABRIL DE 2010.
Nomeando a Sra. PRISCILA IGNACIO para exercer o cargo de
Farmacêutico, junto à Secretaria Municipal de Saúde, sob o
regime da Lei Complementar n.º 348, de 18 de setembro de
2002 e suas alterações, que instituiu o novo Estatuto dos
Funcionários Públicos, provisionado sob registro n° 701/8,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 704, DE 12 DE ABRIL DE 2010.
Nomeando o Sr. VALDINEI DE CARVALHO BARBOSA para
exercer o cargo de Professor I, junto à Secretaria Municipal de
Educação e Esportes, sob o regime da Lei Complementar n.º
348, de 18 de setembro de 2002 e suas alterações, que instituiu
o novo Estatuto dos Funcionários Públicos, provisionado sob
registro n° 700/2, revogadas as disposições em contrário.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 154, DE 12 DE ABRIL DE 2010.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretário de Recursos
Humanos do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal
nº 5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do
Processo nº 014.669-7/2008......................................

Tendo em vista a desistência do candidato Roberto
Marciano Junior, classificado em 03º lugar na classificação
geral.

FAZ SABER que fica o candidato abaixo relacionado,
convocado a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Divisão de
Recrutamento e Seleção, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º,
3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, no prazo de 05 (cinco)
dias contados da publicação deste Edital, munido de CPF,
RG, Diploma de Ensino Superior completo, AOB e
experiência de 06 meses, a fim de tratar da documentação
necessária ao ingresso no Serviço Público Municipal, na classe
de ASSISTENTE TÉCNICO – DIREITO.

FAZ SABER ainda que o não comparecimento no prazo acima
estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
04º Lugar MARCEL KLEBER MARINHO

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

CARLOS UMBERTO ROSSI
 Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos doze dias do
mês de abril do ano de dois mil e dez.

DESPACHOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
RECURSOS HUMANOS
DARH/DIVISÃO DE CADASTRO DE PESSOAL

 PROCESSOS DEFERIDOS:

PROCESSO s/nº– Interessado: DEJAIR DE ASSIS OLIVEIRA
– assunto: cópia da ficha de registro.

PROCESSO s/nº– Interessado: DIOLINDA JANEIRO
DOMINGUES LEMOS – assunto: certidão funcional.

PROCESSO s/nº – Interessado: GILSON LEANDRO DE
OLIVEIRA- assunto: certidão funcional.

PROCESSO nº7181-8/2010-     Interessado: HELSON SILVA
CAMPOS– assunto: P.P.P.

 PROCESSOS INDEFERIDOS:

PROCESSO     nº 5651-2/2010    –     Interessado: ANTONIO
ROBERTO DOS SANTOS  - assunto: abono de permanência.

PROCESSO     nº23781-7/2009 – Interessado: DULCINÉIA
MIRANDA – assunto: adicional de insalubridade.

PROCESSO nº23842-7/2009  - Interessado: GISELE
MALAGOLA – assunto: adicional de insalubridade.

PROCESSO nº23843-5/2009 – Interessado: RAFAELA
ZAMPIERE  - assunto: adicional de insalubridade.
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PORTARIA N° 203  DE  09 DE ABRIL  DE 2010
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
ISMAEL NUNES DE OLIVEIRA, Agente de Transporte e
Segurança, Grupo II, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da Câmara Municipal de Jundiaí.,  por 90 (noventa)
dias, de 06/04/2010 a 04/07/2010, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA N° 204  DE  09 DE ABRIL  DE 2010
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
JÚLIO CÉSAR CAMILO, Agente de Serviços Auxiliares,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da Câmara
Municipal de Jundiaí,   por 90 (noventa) dias, de 01/04/2010 a
29/06/2010, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 205  DE  09 DE ABRIL  DE 2010
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
CÁSSIA REGINA VEQUIATTI, Agente Operacional, Grupo I,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,   por
90 (noventa) dias, de 28/03/2010 a 25/06/2010, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N° 206  DE  09 DE ABRIL  DE 2010
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
ANA CLAUDIA XAVIER R. CARRAMENHA, Nutricionista, Grupo
V, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,   por
15 (quinze) dias, de 29/03/2010 a 12/04/2010, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N° 207  DE  09 DE ABRIL  DE 2010
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
AGUINALDO APARECIDO MORENO, Guarda Municipal, Grupo II,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,   por
90 (noventa) dias, de 23/03/2010 a 20/06/2010, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N° 208  DE  09 DE ABRIL  DE 2010
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido á funcionária
ZILDA GOMES PANSAN, Auxiliar de Enfermagem, Grupo II, Grau
K, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,   por
90 (noventa) dias, de 06/04/2010 a 04/07/2010, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N° 209  DE  09 DE ABRIL  DE 2010
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
EVANIR DE ALMEIDA, Auxiliar de Serviços Educacionais, Grupo
I, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,   por
90 (noventa) dias, de 06/04/2010 a 04/07/2010, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N° 210  DE  09 DE ABRIL  DE 2010
Resolve conceder ao funcionário PAULO ALVES CORREA,
Guarda Municipal, Grupo II, Grau I, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário da P.M.J.,  Auxílio-Doença por 03 (três)
dias, de 06/04/2010 a 08/04/2010, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA N° 211  DE  06 DE ABRIL  DE 2010
Resolve conceder ao funcionário THÉO SENA DE PAULA,
Professor II, Grupo VII, Grau B, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário da P.M.J.,  Auxílio-Doença por 45 (quarenta
e cinco) dias, de 03/04/2010 a 17/05/2010, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N° 212  DE  06 DE ABRIL  DE 2010
Resolve conceder ao funcionário EDELCIO SIDNEY ESTEVAM,
Agente Operacional, Cat. I, Grupo I, Grau D, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,  Auxílio-Doença por 07
(sete) dias, de 01/04/2010 a 07/04/2010, revogadas as
disposições em contrário.

                                NOTIFICAÇÃO

Ficam as empresas abaixo relacionadas, a

comparecer no 1º andar desta Prefeitura de Jundiaí, Balcão do

Empreendedor, num prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data

da publicação, para tratar de assunto relacionado a sua

inscrição no Cadastro Fiscal Mobiliário deste Município.

O não comparecimento no prazo determinado,

implicará no cancelamento de sua licença.

C.F.M                Empresa

47.820-2 REGINA HELENA CRUZ
87.972-0 BPN BAR LTDA. ME
88.724-2 AMARILDO J. C. PRADO – ME
89.974-7 LIDIANE ANDREATTI AIELLO
90.945-9 GEIZA KARLA NUNES DE SANTANA
90.952-1 EDSON SHOZO KAWAMOTO
92.552-7 D. SALES RIBEIRO SILVA ME
93434-8 J.A.M. LOGÍSTICA LTDA.
93.868-8 TAKAHASHI COM DE VESTUÁRIO E

ACESSÓRIOS LTDA.

                                NOTIFICAÇÃO
Ficam as empresas abaixo relacionadas, a

comparecer no 1º andar desta Prefeitura de Jundiaí, Balcão do
Empreendedor, num prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data
da publicação, para tratar de assunto relacionado a sua
inscrição no Cadastro Fiscal Mobiliário deste Município.

O não comparecimento no prazo determinado,
implicará no cancelamento de sua licença.

C.F.M                Empresa

42.844-1 ANNE CLAIRES UGLIARA MENDES
44.114-7 NÚCLEO INFANTIL CARROSSEL
50.610-9 ITTEROM IND. E COM. DE MÁQUI-

NAS LTDA.
70.107-6 INTERNACIONAL CAN LTDA.
73.357-1 COLÉGIO DOMUS SAPIENS S/C LTDA.
76.998-3 DENMAC PAPELARIA E SERVIÇOS LT.
77.130-9 CARINA SCAPINELLI
77.326-3 SOCIEDADE COMERCIAL E EDUCA-

CIONAL
84.298-2 SANDRA REGINA BARBOZA SANTANA
85.420-4 GIUSTO COM. EQUIP. IND. LTDA – ME
85.882-0 CESAF – CENTRO ESP. EM SAUDE E

ATIV FISICA LTDA ME
86.490-0 PINTURA NOVA CONQUISTA LTDA ME
87.764-6 NATALIA DA FONSECA GARCIA – ME
88.089-2 GRÁFICA E EDITORA SANTA GERTRU-

DES LTDA. ME
88.792-7 BEATRZ LEIMY GARRIDO TAKEDA
89.178-9 CHECHINATO LANCHES E REFEIÇÕES

LTDA ME
89.425-7 ZOMIGNANI & ZOMIGNANI ENGENHA-

RIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.
89.952-6 COLÉGIO DOMUS TEEN ENSINO INFAN-

TIL E FUNDAMENTAL LTDA.
90.159-8 LUCIANA DE SOUZA MAION
90.585-2 TRANSPORTADORA VÁRIAS ARTES

LTDA ME
91.717-6 SANTOS & LIMA COMÉRCIO E SERVI-

ÇOS EM INFORMÁTICA  LTDA ME
92.105-1 EMPÓRIO CARVALHO E MUSSELLI

LTDA ME
92.73-6 FLORA NETOS LTDA – ME
92.891-7 MACH CLEAN LIMPEZA AERONÁUTICA

LTDA.
93.302-3 F.L.G. GIUSTO COM. DE MÓVEIS ME
93.476-3 FLÁVIA VANESSA DE PAIVA
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PARECER

Concorrência nº 01/10 – Fornecimento Parcelado de Caixões e
Urnas Mortuárias para  o  SFM  - Sob o “ Sistema de Registro de
Preços”.

Processo nº 0088-2/10

A Comissão de Habilitação e Julgamento de Licitações – CHJL,
reunida nesta data para a avaliação dos documentos recebidos
para esta fase do certame, considerando o parecer da
Assessoria Jurídica da Fundação e o que consta nos autos,
RESOLVE:

INABILITAR a empresa  THAIS BIGNOTTO - EPP por não ter
atendido ao solicitado no item 4.1.1.1 do Edital.

HABILITAR as empresas SPA MONTEPIO SOCIEDADE
PAULISTA DE ATAUDES LTDA – EPP,  ESCOLTA COMERCIO E
INDUSTRIA TIETE LTDA – EPP, MARIO OSVALDO CAPPELLETTI
– EPP, e INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRA JR LTDA por
terem atendido integralmente ao solicitado pelo Edital, nesta
fase da licitação.

Fica agendada para o próximo dia 22 de abril, às 14h00 na
sede da Fundação, Avenida União dos Ferroviários, 2222,
Centro, Jundiaí/SP, a continuidade da licitação com a abertura
dos envelopes “Propostas”.

Jundiaí, 08 de abril de 2010.

Marco Antonio Blumer Rodrigues
Adriana Sato Duarte da Rosa
Luciana Duran Martins

PARECER

REF.:    CONVITE    N°   07/10      –          FORNECIMENTO
PARCELADO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE  PARA  O
SERVIÇO FUNERARIO  MUNICIPAL.

Processo n° 00282-1/10.

A  Comissão   de   Habilitação  e  Julgamento   de  Licitações da
Fundação Municipal  de    Ação Social  -   FUMAS,  no uso de
suas atribuições legais, reunida   nesta   data, para   avaliação
das  propostas  recebidas na licitação em referência,  RESOLVE:

a) DESCLASSIFICAR a proposta da empresa PAPELARIA
HORIZONTE LTDA, por não ter atendido aos itens 4.3 e 7.1.c da
Carta Convite.

b) DESCLASSIFICAR a proposta do lote 02 da empresa WBS
INFORMATICA E PAPELARIA LTDA, por não ter atendido ao item
7.1.c da Carta Convite.

c) CLASSIFICAR as propostas recebidas das empresas:
COMERCIAL LEMAX ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA, para o
lote 02 e lote 01 e WBS INFORMATICA E PAPELARIA LTDA, para
o lote 01. Por terem atendido integralmente ao solicitado pela
Carta Convite.

 d) ADJUDICAR o objeto  do lote 01 à empresa WBS
INFORMATICA E PAPELARIA LTDA e o do lote 02 à empresa
COMERCIAL LEMAX ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA,  por terem
ofertados  os menores preços.

Jundiaí, 12 de  abril de 2010.

                             Marco Antônio Blumer Rodrigues
             Adriana Sato Duarte da Rosa
              Luciana Duram Martins

PARECER

REF: TOMADA DE PREÇOS N.º 01/10 – AQUISIÇÃO DE
VEÍCULOS VOLKSWAGEN
Processo nº 0214-4/2010

A Comissão de Habilitação e Julgamento de Licitações - CHJL
da Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS, reunida nesta
data para avaliação da nova documentação recebida para esta
fase da licitação, considerando houve a apresentação correta,
conforme previsto no Art. 48, § 3° da Lei nº 8.666/93, RESOLVE:

HABILITAR a empresa VOLKSWAGEM DO BRASIL IND. DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA, por ter atendido integralmente
ao solicitado pelo Edital;

AGENDAR para o dia 22 de abril de 2010, às 16h00 a
continuidade do certame, na sede da Fundação, Avenida União
dos Ferroviários, 2222, Centro, Jundiaí/SP.

                Jundiaí, 12 de abril de 2010.

Marco Antonio Blumer Rodrigues
Adriana Sato Duarte da Rosa
Luciana Duran Martins

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SUPERINTENDENTE  DA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – FUMAS

Face ao que consta dos autos, homologo os objetos da Tomada
de Preços n.º 12/09, Execução de Obras de melhorias para
Conforto Térmico do Velório Municipal Adamastor Fernandes,
às empresas:

Lote 01:
- SAÚVAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA – R$
215.109,48

Lote 02:
-  OPERACIONAL  PROJETOS  CONSTRUÇÕES  LTDA  –  R$
154.757,00

JOÃO FERNANDO CHAVES RODRIGUES
Respondendo pela Superintendência

EDITAL FMJ- 026/2010, de 09/4/2010

O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade de
Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o que consta do Processo FMJ- 08/2010 e do
Edital FMJ- 091/2009, de 23/10/2009;
1. TORNA PÚBLICO e homologa o RESULTADO FINAL do
processo seletivo público para contratação de PROFESSOR
TEMPORÁRIO da Disciplina de CIRURGIA PEDIÁTRICA do
Departamento de CIRURGIA, da Faculdade de Medicina
de Jundiaí, realizado no dia 08/4/2010, de acordo com as
normas estabelecidas e previamente divulgadas através do
Edital FMJ- 091/2009, de 23/10/2009.
2. Participaram da Banca Examinadora do processo seletivo os
Exmos. Srs.: Prof. Dr. DAGOBERTO TELLES COIMBRA,
Professor Adjunto de Cirurgia do Aparelho Digestivo da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, na qualidade de PRESIDENTE
da Banca; Prof. Dr. JOSÉ LUIZ MARTINS, Professor Titular da
Disciplina de Cirurgia Pediátrica do Departamento de Cirurgia
da Universidade Federal de São Paulo; Prof. Dr. JOSÉ ROBERTO
DE SOUZA BARATELLA, Professor Titular de Cirurgia Pediátrica
da Faculdade de Medicina de Santo Amaro; ambos na qualidade
de MEMBROS da Banca, todas devidamente credenciados e
nomeados através da Portaria FMJ- 022/2010, de 17/3/2010.
3. Os candidatos abaixo nominados prestaram as provas do
processo seletivo e foram aprovados e classificados, de acordo
com a média final obtida dos três examinadores conforme segue:

NOME R.G. MÉDIAFINAL CLASSIFIC.
GERALDO DE 15.893.657-7 7,1 1º
PAULA BUENO
JUNIOR

WILIAM MAIA       11.057.745-0 7,0 2º
CAVARSAN

4. Os demais candidatos que participaram do processo seletivo
não obtiveram média mínima para aprovação e foram
desclassificados pela Banca Examinadora.
5. O presente processo seletivo terá a validade para os anos
de 2010/2011, a partir da data de publicação deste Edital na
Imprensa Oficial do Município de Jundiaí.
6. Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Jundiaí,
divulgue-se no site da Faculdade de Medicina de Jundiaí e
afixe-se no local de costume desta Faculdade.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos nove dias
do mês de abril de dois mil e dez (09/4/2010).-

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado
Diretor
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EDITAL Nº 005/2010
De 12 de abril de 2010

Prof. Dr. Fernando Balbino Diretor da Escola Superior de
Educação Física de Jundiaí, no uso de suas atribuições legais
e face do que consta do processo nº 01594/10 ........................

Faz saber que fica o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a),
convocado(a) a comparecer no Setor de Cadastro de Pessoal,
da Escola Superior de Educação Física de Jundiaí, sito à Rua
Rodrigo Soares de Oliveira, s/nº - Anhangabaú, no prazo de 05
(cinco) dias, contados da publicação deste Edital, a fim de
tratar da documentação necessária ao ingresso no Serviço
Público Municipal, na classe de Agente de Suporte Administrativo
– Categoria I.
Faz saber ainda, que o não comparecimento no prazo acima
estipulado implica na desistência da vaga:

Classificação          Nome
           09º                 Caroline Manzato de Favre

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Escola Superior de Educação Física de Jundiaí aos doze dias
do mês de abril de dois mil e dez.

Augusta Cristina Felix
Secretária

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO DESIGNADA PELA PORTARIA 001/2010 DE
05 DE JANEIRO DE 2010 E ALTERADA PELA PORTARIA 006/
10 DE 05 DE ABRIL DE 2010.

CONVITE: 004/2010 – de 17 de fevereiro de 2010.
OBJETO: Aquisição de materiais de escritório e suprimentos
de informática
ADJUDICAÇÃO: Conforme consta nos autos adjudica o objeto
do presente convite conforme se segue: itens 01, 03, 04, 06,
08, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 18, 19, 20, 24, 25, 26, 28, 29, 30, 31,
32, 33, 34 e 36 para a empresa Inforpel Comercial Ltda no valor
total de R$7.547,30 (sete mil quinhentos e quarenta e sete
reais e trinta centavos) e itens 07, 09, 10, 21 e 23 para a
empresa Procomp Produtos e Serviços de Informática Ltda. no
valor total de R$2.137,00 (dois mil cento e trinta e sete reais)
pelos menores preços apresentados e por atenderem às
exigências da carta convite, pelos menores preços
apresentados e por atenderem às exigências da carta convite.

Jundiaí, 09 de abril de 2010.

Henrique José Bocanera
Presidente da Comissão

CONVITE N. 05 DE 12 DE ABRIL DE 2010
====================================

OBJETO: Confecção de Impressos Oficiais e para
Divulgação
PRAZO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: 23 DE ABRIL DE
2010 -  10:00 h
ABERTURA ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO: 23 DE ABRIL DE
2010 - 10:00 h
Nos termos do artigo 22, Par. 3o. da Lei Federal n.     8666/93
com alterações da Lei n. 8883/94, a íntegra do   presente

convite poderá  ser  obtida junto a Escola Superior de Educação
Física de Jundiaí, sita na  Rua Rodrigo Soares de Oliveira, s/n.
C.E.C.E.   “Dr. Nicolino de Lucca”, Anhangabaú, Jundiaí, São
Paulo, podendo ser retirada sem ônus de qualquer espécie
pelos interessados, cadastrados na Prefeitura Municipal de
Jundiaí na correspondente especialidade que manifestarem seu
interesse até as 10:00 horas do dia 22/04/2010.

Prof. Dr. Fernando Balbino
Diretor

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de Contrato
Convite-Obra nº 002/2010

Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: STOP LEAK ENGENHARIA LTDA
Contrato nº 007/2010, assinado em 07/04//2010, Processo DAE
nº 082/2010
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de
topografia para áreas do município de Jundiaí.
Prazo: 08 meses
Valor: R$ 141.600,00
Classificação dos recursos: 407-570601.1751200312.003 –
Operacional – 3.3.90.39.99 – Serviço de Terceiros.

Jundiaí, 09 de abril de 2010
Antonio Luiz Cavenaghi Argentin
                               Diretor Administrativo

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 007/2009
Homologação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz  saber que, na
Concorrência Pública nº 007/2009, para ASSISTÊNCIA MÉDICA,
foi proferida a seguinte decisão pelo Diretor Presidente em 09/
04/2010: “Homologo a adjudicação da presente licitação a
empresa NOTREDAME SEGURADORA S/A, pelo valor total de
R$ 2.345.481,60”.

Jundiaí, 12 de abril de 2010.
Antonio Luiz C. Argentin
Diretor Administrativo

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO

EDITAL Nº 014, DE 12 DE ABRIL DE 2010

Wilson Roberto Engholm, Diretor Presidente, no uso de suas
atribuições legais e face ao que consta no processo nº 1733/
2008.

Tendo em vista a eliminação do candidato Nelson Aparecido
Ferreira, classificado em 37º lugar, de acordo com o item 11 do
Capítulo XI do Edital do Concurso Público nº 001/2008;

Faz saber que fica o candidato abaixo relacionado, convocado
a comparecer na DAE S/A Água e Esgoto, na Diretoria
Administrativa, Gerência de Recursos Humanos/Seção de
Seleção, Desenvolvimento e Remuneração, 1º andar, sita a
Rodovia Vereador Geraldo Dias nº 1.500, Vila Formosa, Jundiaí/
SP, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação deste
Edital, no horário das 08:30 h às 11:30 horas, munido dos
documentos estabelecidos no Edital do Concurso Público nº
001/2008, a fim de tratar da documentação necessária à
admissão no emprego de  OFICIAL DE OBRAS E
MANUTENÇÃO CATEGORIA I, sob o regime da Consolidação
das Leis do Trabalho – CLT.

Faz saber ainda que o não comparecimento no prazo acima
estipulado implica na desistência da vaga.

CLASSIFICAÇÃO GERAL

CLASSIF.                                            NOME
47º WAGNER BERNARDO

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
na Sede da DAE S/A Água e Esgoto.

Wilson Roberto Engholm
Diretor Presidente

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO
PRESIDENTE DA COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ-
CIJUN

PROCESSO nº. 034/2010
ASSUNTO: CONVITE Nº. 004/2010.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
ASSESSORIA PARA PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO
DE CARGOS NA ESTRUTURA DA CIJUN.
À vista dos elementos informativos constantes do presente
processo, e em especial, a decisão da Comissão de Licitação
encarregada de julgar e processar o Convite nº. 004/2010,
HOMOLOGO a licitação, promovida para PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA PARA
PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS NA
ESTRUTURA DA CIJUN e ADJUDICO o objeto do certame à
empresa CARLOS KIYOMITU MAKIYAMA sendo que os valores
a serem cobrados por inscrição, por ocasião da abertura do
concurso, são de R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS) e R$ 30,00
(TRINTA REAIS), conforme tabela de cargos constante no Termo
de Referência.

Jundiaí, 09 de abril de 2010..

(DANIEL BOCALÃO JÚNIOR)
Diretor Presidente

ATO NORMATIVO Nº 01/2010

           Ademir Pedro Victor, Superintendente da
Fundação Televisão        Educativa de Jundiaí, no uso de
suas atribuições legais,

 Considerando   o    disposto  no   artigo  4º,  da Lei
Municipal nº 7385 de 22/12/2009,

                                                         Considerando a
necessidade de suplementar dotação orçamentária,
para cobertura de despesas com adiantamento,
manutenção de  equipamento e  aquisição de materiais
e serviços.

                                     RESOLVE:

                                     Artigo 1º -    Fica    aberto   na
Fundação  Televisão  Educativa   de   Jundiaí   um    crédito
adicional   suplementar    no    valor   de      R$    70.000,00



13  DE ABRIL DE 2010 PÁGINA 11
(Setenta mil reais),  nas seguintes  dotações
orçamentárias:

55.01.12.361.0019.8551Coordenação Geral da Fund.
Televisão Educativa de Jundiaí

3.3.90.39.00 Outros Serviço de Terçeiro – Pessoa
Jurídica
            0000 Própria
                                                               R$       50.000,00
3.3.90.30.00 Material de Consumo
            0000 Prórpia
                                                               R$       20.000,00

Total                   R$       70.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata    o     artigo
1º  far-se-á   com  recursos provenientes da anulação
parcial da seguinte dotação, previstas no Orçamento
vigente:

55.01.12.361.0019.8551Coordenação Geral da Fund.
Televisão Educativa de Jundiaí

 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais
             0000 Prórpia
                                                               R$       70.000,00

Total                     R$        70.000,00

Artigo 3º - Este  ato  normativo   entrará     em       vigor    na
data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Fundação   Televisão   Educativa   de   Jundiaí,    no
Décimo terceiro  dia do mês de abril de dois  mil e dez.

       Ademir Pedro Victor
       Superintendente

Publicado     na     Imprensa   Oficial   do   Município   e
registrado  na       Fundação       Televisão      Educativa
de     Jundiaí,    no         Décimo terceiro  dia do mês de
abril  de  dois mil e dez.

EXTRAVIO
Caio Rodrigues Leite Comercio ME, com sede à Rua
Jose Pereira da Silva 81 Jardim Merci  2 - Jundiaí, SP,
com CNPJ 06.237.318/0001-77 e Inscrição Estadual
407.418.529.110, vem por meio desta declarar que
perdeu ou extraviou em lugar incerto e não sabido os
seguintes documentos: Talão de Notas Fiscais Série
D1 do numero 000.001 à 000.500 e Serie M1 do numero
000.001 à 000.250

EXTRAVIO
Comunico  o extravio de 5 (cinco) notas fiscais da
empresa Oxbridge Centro De Idiomas Ltda, CNPJ:
07.376.143/0001-41, situada à Av Fernando Arens, 107,
salas 6 e 7 - Vila Arens II, Jundiaí - SP, CEP: 13202-570,
a saber:
- NOTA FISCAL - FATURA DE SERVIÇOS, SÉRIE ÚNICA
do número 2796 à 2800 em branco.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
(Processo nº 58.991)

Objeto: Aquisição de cartuchos para impressoras de informática
da Câmara Municipal;
Modalidade: Pregão nº 01/10;
Homologado para a proposta vencedora da licitante:
Golden Distribuidora Ltda., com o valor total de R$ 31.812,12
(trinta e um mil e oitocentos e doze reais e doze centavos);
Prazo de vigência: entrega imediata;
A íntegra do julgamento e homologação do presente certame
encontra-se afixada na recepção da Câmara Municipal de
Jundiaí (art. 16 da L. F. 8.666/93 e suas alterações).

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
(Processo nº 58.995)

Objeto: Aquisição de materiais de limpeza e copa para o setor
de zeladoria da Câmara Municipal;
Modalidade: Pregão nº 02/10;
Homologado para a proposta vencedora da licitante:
M. P. M. Distribuidora - EPP, com o valor total de R$ 14.950,00
(quatorze mil e novecentos e cinqüenta reais);
Prazo de vigência: entrega imediata;
A íntegra do julgamento e homologação do presente certame
encontra-se afixada na recepção da Câmara Municipal de
Jundiaí (art. 16 da L. F. 8.666/93 e suas alterações).
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